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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 

RESOLUÇÃO CMAS N .º 05/2022 

Dis põe sobre a aprovação de Emenda Parlamentar nº 
202281000306, no valor de RS100.000,00 (Cem Mil Reais) para 

Estruturação da Rede de Serviço do SUAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Santa Cruz dos 

Milagres, no uso de suas atribuições legais e , de acordo com as compe tê ncias 

estabelecidas pela Lei Municipal nº375/2021 _, considerando sua função de 

acompanhar, avaliar, fiscalizar a gestão dos recursos dos serviços 

socioassistênciais ofertados no âmbito do Sistema único de Assistê ncia Social -

SUAS, bem como observando a deliberação proferida por este Conselho. em 

reunião extraordinária realizada no dia 01 de Junho de 2022. 

RESOLVE 

Artigo 1º - Aprovar a emenda parlamentar n º 202281000306, elaborada e 

inserida .Pela Prefeitura Munici.pal de Santa Cruz dos Mlla.9res - PI .• no Sistema 

de Gestão de Transferências Voluntárias - SIGTV (Ministério da Cidadania), 

com a finalidade de estruturar a rede d e serviços do Sistema Único de 

A ssistê ncia Social - SUAS, mediante transferência voluntária de recursos, na 

modalidade fundo a fundo , visando beneficiar o Fundo Municipal de Assistê ncia 

Social, CNPJ nº 14.863.670/0001--46, no valor de valor de R$ 100.000,00 (Cem 

mil reais) , o recursos seré para u so em custeio, no Serviço de Proteçã o Básica. 

Artigo 2° - Esta Resolução entra em v fgor a parti"r da data da deliberação 

da plenária, revogando-se as disposições em contrário. 

Santa Cruz dos Milagres, 01 de Junho de 2022 

F tZ.?rvtGt' v_.,.._ 4/t4rd da <.,ac::zc. 

Francisca Alves de Moura 
.Presidente do CMAS 

ID:81C69EA3E3D54 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE VEICULO PARA USO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CONSIDERANDO que, cabe ao Município disciplinar a forma como os 

bens públicos serão administrados, no uso regular da autonomia constitucional 

q ue lhe é assegurada para tratar de assuntos de interesse local , de acordo com 

o art. 30 , I , da Constituição Federal, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o 

presente TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE U SO DE VEICULO. a 

Prefeitura Municipal de Santa C ruz dos Milagres- PI , através da Secretaria 

Municipal de Educação, na condição de cedente, e a Secretaria Municipal de 

A g ricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Santa Cruz dos Milagres-PI, 

na condição de cessionária. O CEDENTE cederá à CESSIONÁRIA o veículo 

VW/GOL 1.0L MC4, p laca QRX8H 26. O veículo objeto desta Cessão de Uso, 

destina-se exclusivamente a suprir as necessidades d a Secretaria Municipal de 

Agricultura, M eio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Santa Cruz dos Milagres - PI, 25 de maio de 2022 

J/u, ·LI;;;;,, 6á:tv, ,4/,,.,, ,4 l?,q r; b,..., 
SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- PI 

CEDENTE 

SECRET~MuilõÊ--Â.GRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
, HIDRICOS- PI 

CESSIONÁRIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
TERMO DE PERMISSÃO l>E USO l>E BEM PÚBLICO 

P elQ presente instrwnento particular o MUNICÍPIO DE Santa Çruz 4;1.os MUaa:res

PI, neste ato representado pelo Preleito Municipal, Sr. WILNEY RODRIGUES DE 

MOURA, aqui denominado PERMITENTE e de outro a Associação de Brigadistas 

Mtm.icipal, representada pelo seu COORDENADOR, LUCIANO SOARES LIMA, 

pessoa física, inscrita no CPF sob n º 259.185.538-27, RG nº 35.602.730-2 SSP/SP 

resid ente Avcmida SãQ Niçolau, 248, Galilçia, dç ora em d i~t e ,;lepo minado 

simplesmente PERMISSIONÁRIA, acordam celebrar o presente termo, mediante as 

seguintes cláusulas e condições : 

CLÁIJSIJLA PRIMEIRA- OBJETO 

O presente termo objetiva a permissão d e uso de "Bem P úblico a dtulo precário e 

gratuito, do seguinte imóvel/sala: Sala medindo 4 metros quadrados, situad a Avenida 

São Nicolau, s/n, Centro, em frente a sede da Prefeitura do m unicípio de Santa Cruz 

dos Milagres. (ENDEREÇO E D ESCRIÇÃO DO IMÓVEL/SALA) 

CLÁUSULASEGUNDA-PRAZO 

O prazo d e validade da presen te permissão é d e 0l(um) ano. 

CLÁUSULATERCEIRA-BENFEITORIAS 

Qualquer tipo d e edificação realizada no imóvel, obj eto da permissão de uso, correrá a 

expensas da PE.RM'ISSIONÁR.IA. quedeverá. ainda.obedecer a legislação edi líci a 

local. 

CLÁUSULA QUARTA- PROIBIÇÕES 

A PERMISSIONÁRIA é expressamente proibido ceder no todo ou em parte o 

imóvel, objeto da presente permissão de uso, bem como transferir a terceiros os 

direitos d ecorrentes dopresenteinstrumento, 

PERMITENTE. 

expressa a utorização do 
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Jl PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
CLÁUSULA QUINTA- VALOR 

A presente permi~sãQ d e uso e de caráter gratuito, sem qualquer ônus reçiproco. 

CLÁUSULA SEXTA- MULTA 

A PERMISSIONÁRIA, ao descumprir qualquer determinação do presente tenno, 

a lém das sançõe s previstas na legislação sobre a espécie, o imóvel e edificação 

existente reverterá imediatamente ao Município. 

CLÁUSULASÉTIMA-RESPONSABILIDADE 

A PERMISSIONÁRIA será responsabilizada pelos danos m a teria is causa do sao s 

bens municipais que guarnecem a área objeto desta permissão de uso. 

APERMlSSIONÁRIA responsabiliza-se por: 

1 - do e qualquer gasto oriundo da utilização d o imóvel, com exc~ção do pagame nto 

de água e luz; 

11 - pela obediência aos regulamentos administrativos, qualquer que seja sua detenninação; 

Ili - preservar a fauna e a flora local; 

IV - manter o imóvel e m perfeitas condições de hig iene e con~tvàção; 

V - danos causados a terceiros o u ao Município; 

VI - proporcionar à comunidade serviços de utilidade pública; 

VII - pessoal permanente n o local. 

CLÁUSULA O ITAVA- FISCALIZAÇÃO 

O PERMITENTE exercerá, por meio de fiscais, amplo controle sobre a utilização do 

imóvel. A fiscalização ocorrerá, a qualquer momento,corúonne convier ao 

Permitente. 

§ 1° - À fiscalização é facultado intervir, a qualquer momento, desde que constatada 

ilegalidade no cumpriinento des te termo. A intervenção será no sentido de cessar a 

irregularidade que estiver ocorrend o . 

§ 2º - O desvio de finalidade na utilização d o beni público o u de ap...-oveitamento do 
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Jl PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
imóvel importará na rescisão imediata do contrato. 

CLÁUSULANONA - DO IMÓVEL 

Ocorrendo a resolução do presente pacto, qualquer tipo de edificação que houver sido 

realizada sobre o imóvel, objeto desta Permissão, permanecerá no local, sem que 

venha aconf'erir a permissionária direito a indenização ou retenção. incorporando-se a 

edificação, ao patrimônio público. 

CLÁUSULA DÉCIMA- RESCISÃO 

O presente ten.no poderá ser rescindido: 

1 - Mediante acordo expresso e :f-.rmado pelas partes. após aviso premonitório, 

também expresso, feito com antecedência mínima de IS(quinze) dias pelo 

interessado; 

li - A presente Permissão de Uso poderá ser revog ada por iniciativa do Executivo a 

qualquer momento caso a PERMISSIONÁRIA: 

a) Ceda ou transfira, no todo ou em parte , este contrato, ou delegue a outrem a 

incumbência de adquirir as obrigações consignadas, sem prévia e expressa autorização 

do PERMITENTE; 

b) Venha a asir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução da permissão 

contratada; 

e) Quando ocorrer em razões de interesse do serviço público e ou não ocorrência de 

qualquer das disposições e lencadas na legislação sobre o assunto. 

d) Eventualmente, se a Permissionária deixar de existir. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CASOS OMISSOS 

Eventuais pendências decorrentes da permissão de uso, ora firmada, serão dirimidas r/ 
emconsonânc;acomaleg;staçãoatmenteàespécieeLeiOrgãnicaMunicópal. JJ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Barro Duro-PI • para dirimir em quaisquer 

dúvidas oriundas deste ajuste. com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

RUA SÃO NICOLAU, SIN- CENTRO. FONE (89) 3469-118- SANTA CRUZ DOS MILAGRES• PI 
CNPJ1 .C1 52222P9I01•2lt•llnlallJ ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Jl Santa Cruz dos Milagres 
privilegiado que seja. 

E. por estarem assim certos e ajustados e para que surta seus efeitos legais. as 

partesassinam este Termo de Permissão em duas vias de igual teor e forma, após lidas 

e achadru:. conforme, na presença de duas testemunhas. 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ 
DOS 
MILAGRES:41522228000),29 

Assinado de forma d igital por 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DOS 
Ml~GRES:41522228000129 
Dados: 2022.06.06 09:42:01 -03'00' 

Wllney Rodrleues de Moura 
Prefeito Municipal 

7_(. =--~~=----7~~~----
(COORDENADOR DA ASSOCIAÇÃO DE BRIGADISTAS) 

TESTEMUNHAS: 
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DIVIDA 
OAMOR 

QUE CORRE 
EM SUAS 

VEIAS! 

• 
I 
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DOAR SANGUE É SIMPLES, 

RÁPIDO E SEGURO. 

SEJA DOADOR! 
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